
MANUAL  DE ORIENTAÇÕES PARA PREENCHIMENTO DAS FICHAS CIAP

No sistema EFPH – Como e o que informar :

Importante para que seja gerada a ficha corretamente ,  que a conta contábil no lançamento do item , esteja configurada corretamente, de acordo com o plano de contas da empresa.

Este campo será verificado na geração do arquivo  conforme   estiver informado o caminho para  interligação em :

No efph  \ interligações \ configurações \ destino de gravação
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As informações referentes as contas do  Imobilizado devem constar no sistema SCPH  no campo :

Empresas \ manutenção \ configurações balanço.
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Na tela de lançamentos de entradas ou saídas , será feita a manutenção das fichas no campo  Créd. Ativo Permanente. 

Devem ser revistas todas as fichas que fazem parte da apuração a ser entregue, pois foram introduzidas várias informações  de acordo com as orientações do GUIA  Prático.

No sistema efph.  Preencher as informações da ficha conforme orientações do guia prático  ( orientações inicio deste manual ) 

[image: image3.png]R =]
[SHTEY Crépmos ATIVO PERMANENTE
EﬁhﬁﬁMJJJJJJJJﬂJJJJJ“

Imp. SPED

o
E e —

Ly Fomecedor

gl J=|
Cédigo do Controle Patrimonial _ Cod.Controle Patrimonial do Bem Principal ~ Vida i estimada (meses)
o | f

ICM  Nimera do LivioRegistio Nimero FolhaRegistioCédiga Contabi Cenlio de Custos Centio de Custos (Gensico)

el [ [ [

Fung3o do bem na alivdade do estabelecimento

|

10M i i Estomosjide Fina T





[image: image4.png][l CREDITOS ATIVO PERMANENTE

o] ] o] -] v|@] ] ot c]en] ] 2] 2] 2oy A ] o] ]

Cédgo_ Desciigho do tem

[T [ACRESOIMOLONA MARTTIVA CAM SAVERD 18

Fomecedx
[ % pifwoneest

Cédigo do Controle Patrimonial__ Cd Controle Patrimonial do Bem Principal  Vida G estimada (meses)

[ason =g [ &

Niimero do Lo Regito Nieto Foha gt CédigoContd Centode Cstos Cer de Custos (enéio)

| | | [irea cpmaciona
Fungo do e na stvidade do stabelsinerto

FECHAR A CARROCERIA/PROTEGER 0 IMOBILIZADO/GUARDAR DE FURTOS

Data o Estona/jste Final Tio Estomo/lsenes
ozt [0 [Froporo semas Tinaadss

Ifaastes Ao | famostes Vel |

DataEmissdo NF NimeroNF Série _ Nimero CT Chave NFe | Imobiizag3o oiunda do Afivo Circuante

[ [mee 1| I
Vel de AcuisB__ 1M DperagioPépria ICMS Subst Tk VS Fele IoMS DilAlauota
[ 345000 | am | zm | 00 17250
Data i do S Vlor do it Foma Ciédio

o201 [ G150 [Bens Cidio e 48 prceles mensas LC 10272000 v

e (i D] B |
102 MOS0 LONA MARTTIVA CAM SSVERD 18 325





Novos campos da ficha CIAP específicos para geração SPED 01/2011.

Código do Controle Patrimonial: Código Individualizado do bem ou componente adotado na empresa informante.

Cód.Controle Patrimonial do Bem Principal: Se estiver cadastrando um componente de algum bem como exemplo acima, então informar o código individualizado do bem principal.

Vida útil estimada: Informar quantidade em meses de vida útil do bem ou componente.

Código Contábil: Informar o código contábil reduzido no SCPH onde esteja escriturado este bem. No momento da geração do SPED o EFPH buscará no plano de contas do SCPH, através do destino de gravação esta conta contábil, onde gerará outras informações como Classificação e Nome da Conta Contábil.

Centro de Custos: Informar o código do centro de custos cadastrado no SCPH, caso não utilize essa opção no SCPH deixar esse campo em branco e utilizar uma das opções ao lado do Centro de Custos Genérico, especificando a área que o bem é mais utilizado.

Função do bem na atividade do estabelecimento: Descritivo da função do bem na atividade da empresa.

Nº. Seqüência: Número da seqüência de ordem desse item na NF de aquisição.

Código do Bem: Código do EFPH do cadastro desse item imobilizado (previamente cadastrar este item em cadastros – produtos – itens, informando na definição: ativo imobilizado.).

Código Próprio no Documento: Informar o código próprio do produto do fornecedor constante na NF de aquisição.

INFORMAÇÕES SOBRE A FICHA CIAP PARA O SPED.

EFD: CIAP: SEF/SC: DECRETO Nº 3.112

 “DECRETO Nº 3.112, DE 16/03/2010   (DO-SC, DE 16/03/2010) -   Introduz as Alterações 2.283 a 2.289 no RICMS-SC.
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso da competência privativa que lhe confere a Constituição do Estado, art. 71, I e III, e considerando o disposto no art. 98 da Lei no 10.297, de 26 de dezembro de 1996,
DECRETA:

Art. 1º – Ficam introduzidas no Regulamento do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação do Estado de Santa Catarina – RICMS/SC, aprovado pelo Decreto nº 2.870, de 27 de agosto de 2001, as seguintes Alterações:
ALTERAÇÃO 2.283 - O art. 37 do Regulamento fica acrescido do seguinte parágrafo:
‘Art. 37 – …...]
§ 3º Quando se tratar de ativo permanente existente ou que tiver ingressado no estabelecimento a partir de 1º de julho de 2010, para os contribuintes sujeitos à Escrituração Fiscal Digital – EFD, será adotada a ficha Controle de Crédito de ICMS do Ativo Permanente – CIAP modelo ‘D’, que será lançada nos blocos ‘0’ e ‘G’ da escrituração e servirá para o cálculo e controle do crédito a que se refere o art. 39.’

ALTERAÇÃO 2.284 - O caput do artigo 39 do Regulamento, mantidos seus incisos, passa a vigorar com a seguinte redação:
‘Art. 39 – Na hipótese do art. 37, §§ 2º e 3º, a apropriação dos créditos relativos a bens do ativo permanente (Lei Complementar n° 102/00):’
ALTERAÇÃO 2.285 - O art. 22-K do Anexo 7 passa a vigorar com a seguinte redação:
‘Art. 22-K – Os contribuintes sujeitos à Escrituração Fiscal Digital – EFD, a partir de 1º de janeiro de 2011, ficam dispensados de gravar e manter em meio óptico as informações dos documentos fiscais emitidos na forma desta Seção.’
ALTERAÇÃO 2.286 - O Anexo 7 fica acrescido do seguinte artigo:
‘Art. 22-L – Os contribuintes sujeitos à Escrituração Fiscal Digital – EFD ficam dispensados de escriturar os documentos fiscais na forma do artigo 22-F’.
ALTERAÇÃO 2.287 - O § 4º do artigo 24 do Anexo 11 passa a vigorar com a seguinte redação:
‘Art. 24 – …………………………………………………………… [...]
§ 4º O contribuinte deverá utilizar a EFD para efetuar a escrituração dos créditos decorrentes de operações de que decorra entrada de mercadorias destinadas ao ativo permanente.’ 
ALTERAÇÃO 2.288 - O art. 24 do Anexo 11 fica acrescido do seguinte parágrafo:
‘Art. 24 – ……………………………………………………………[...]
§ 6º Fica vedada ao contribuinte obrigado à EFD a escrituração dos livros mencionados no § 3º e dos créditos referidos no § 4º em discordância com o disposto neste Título.’
ALTERAÇÃO 2.289 - O art. 33 do Anexo 11 fica acrescido do seguinte parágrafo:
‘Art. 33 – ……………………………………………………………[...]
Parágrafo único. Os arquivos da EFD de contribuinte prestador de serviços de comunicação e de telecomunicação referido na letra ‘b’, inciso I do artigo 25, relativos ao período de 1º de janeiro de 2010 a 30 de junho de 2010, poderão ser transmitidos ao SPED até o dia 31 de julho de 2010.’
Art. 2º – Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.  / Florianópolis, 16, de março de 2010. /LUIZ HENRIQUE DA SILVEIRA
Dec. 3288/2010 - ICMS/SC - Contribuintes sujeitos à EFD - CIAP 

O Decreto nº 3.288, introduz alterações no RICMS/SC, dentre os quais destacamos: - Quando se tratar de ativo permanente existente ou que tiver ingressado no estabelecimento a partir de 1º de janeiro de 2011, para os Contribuintes sujeitos à Escrituração Fiscal Digital - EFD, será adotada a ficha Controle de Crédito de ICMS do Ativo Permanente - CIAP modelo "D", que será lançada nos blocos "0" e "G" da escrituração e servirá para o cálculo e controle do crédito a que se refere o art. 39

Decreto nº 3.288, de 01.06.2010 - DOE SC de 01.06.2010

Introduz as Alterações 2.338 a 2.344 no RICMS-SC/01.

O Governador do Estado de Santa Catarina, no uso da competência privativa que lhe confere a Constituição do Estado, art. 71, I e III, e considerando o disposto no art. 98 da Lei nº 10.297, de 26 de dezembro de 1996,

Decreta:

Art. 1º Ficam introduzidas no Regulamento do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação do Estado de Santa Catarina - RICMS/SC, aprovado pelo Decreto nº 2.870, de 27 de agosto de 2001, as seguintes Alterações:

ALTERAÇÃO 2.338 - O § 3º do art. 37 do Regulamento passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art.37.[...]

§ 3º Quando se tratar de ativo permanente existente ou que tiver ingressado no estabelecimento a partir de 1º de janeiro de 2011, para os contribuintes sujeitos à Escrituração Fiscal Digital - EFD, será adotada a ficha Controle de Crédito de ICMS do Ativo Permanente - CIAP modelo "D", que será lançada nos blocos "0" e "G" da escrituração e servirá para o cálculo e controle do crédito a que se refere o art. 39."  ..............

Informações  Básicas do Guia Pratico EFD – Bloco G – Ficha CIAP – para entendimento dos registros e das informações prestadas.

MANUAL DE ORIENTAÇÃO DO LEIAUTE DA ESCRITURAÇÃO FISCAL DIGITAL - EFD

(Atos Cotepe 38/09 e 47/09)

APRESENTAÇÃO

Este manual visa a orientar a geração em arquivo digital dos dados concernentes à Escrituração Fiscal Digital – EFD e outras informações fiscais, pelo contribuinte pessoa física ou jurídica inscrito no Cadastro de Contribuintes do ICMS – CCICMS. 

O leiaute EFD está organizado em blocos de informações dispostos por tipo de documento, que, por sua vez, estão organizados em registros que contém dados.

O arquivo digital será gerado na seguinte forma:

Registro 0000 - abertura do arquivo

Bloco 0 - Identificação e referências (registros de tabelas)

Blocos C, D, E, G, H - Informações fiscais (registros de dados)

Bloco 1 - Informações especiais (registros de dados)

Bloco 9 – Controle e encerramento do arquivo (registros de dados)

Registro 9999 - encerramento do arquivo

Entre o registro inicial e o registro final, o arquivo digital é constituído de blocos, referindo-se cada um deles a um agrupamento de documentos e outras informações.

2.5.1- Tabela Blocos

	bloco
	descrição

	0
	Abertura, Identificação e Referências

	C
	Documentos Fiscais I  – Mercadorias (ICMS/IPI)

	D
	Documentos Fiscais II – Serviços (ICMS)

	E
	Apuração do ICMS e do IPI

	G
	Controle do Crédito de ICMS do Ativo Permanente – CIAP – modelo  “D”

	H
	Inventário Físico

	1
	Outras Informações

	9
	Controle e Encerramento do Arquivo Digital


Nas tabelas constam as seguintes notações:

	OBRIGATORIEDADE DO REGISTRO

	O = O registro é sempre obrigatório.

	OC = O registro é obrigatório, se houver informação a ser prestada. Ex. Registro C100 – só deverá ser apresentado se houver movimentação ou operações utilizando os documentos de códigos 01, 1B, 04 ou 55. 

	O(...) = O registro é obrigatório se atendida a condição. Ex. Registro D590 - O(Se existir D500) – O registro é obrigatório sempre que houver o registro D500. 

	N = O registro não deve ser informado. Ex. Registro D110 – em operações de aquisição de serviços não deve ser apresentado.


Ex. Registros de aberturas e de encerramentos de blocos são sempre obrigatórios e estão grafados na tabela acima como “O”.

Ex. Registros E100 e registro E110 (Obrigatoriedade = “O” – são sempre obrigatórios e o registro E111 (Obrigatoriedade = “OC”) será obrigatório se houver ajuste na apuração do ICMS.

2.2.2- Formato dos campos:

a) ALFANUMÉRICO: representados por "C" - todos os caracteres excetuados os caracteres "|" (Pipe ou Barra Vertical )

b) NUMÉRICO: representados por "N" 

Exemplo campos alfanuméricos

	COD_INF
	C
	-

	TXT
	C
	-


Exemplo campos Numéricos

	CNPJ
	N
	014*

	CPF
	N
	011*


Blocos que correspondem ao CIAP

REGISTRO 0300: CADASTRO DE BENS OU COMPONENTES DO ATIVO IMOBILIZADO

Este registro tem o objetivo de identificar e caracterizar todos os bens arrolados no Registro G125 do Bloco G.

	Nº
	Campo
	Descrição
	tipo
	tam
	Dec
	Obrig

	01
	REG
	Texto fixo contendo "0300"
	C
	004*
	-
	O

	02
	COD_IND_BEM
	Código individualizado do bem ou componente adotado no controle patrimonial do estabelecimento informante
	C
	060
	-
	O

	03
	IDENT_MERC
	Identificação do tipo de mercadoria:

1 = bem;

2 = componente.
	C
	001*
	-
	O

	04
	DESCR_ITEM
	Descrição do bem ou componente (modelo, marca e outras características necessárias a sua individualização)
	C
	060
	-
	O

	05
	COD_PRNC
	Código de cadastro do bem principal nos casos em que o bem ou componente (campo 02) esteja vinculado a um bem principal.
	C
	015
	-
	OC

	06
	COD_CTA
	Código da conta analítica de contabilização do bem ou componente (campo 06 do Registro 0500)
	C
	060
	-
	O

	07
	NR_PARC
	Número total de parcelas a serem apropriadas, segundo a legislação de cada unidade federada
	N
	003
	-
	O


Ocorrência – Vários (por arquivo)

O bem deverá ter código individualizado, atribuído pelo contribuinte em seu controle patrimonial do ativo imobilizado.

O código do bem não pode ser duplicado ou atribuído a bens diferentes.

Não é permitida a reutilização de código que tenha sido atribuído a qualquer bem anteriormente.

A discriminação do bem deve indicar precisamente o mesmo, sendo vedadas discriminações diferentes para o mesmo bem no mesmo período ou discriminações genéricas.

As informações nos campos IDENT_MERC, DESCR_ITEM, COD_PRNC e COD_CTA devem se referir às características atuais do bem.

Regras de preenchimento:

Campo 02 (COD_IND_BEM  --- Código individualizado do bem ou componente adotado no controle patrimonial do estabelecimento informante) 

Informar com códigos próprios do informante. O código informado neste campo deve existir em pelo menos um registro dos demais Blocos  ( 0300 ). 

Campo 03 (IDENT_MERC  - Identificação do tipo de mercadoria  -  1 = bem;  2 = componente.)    

Informar sempre “1” , considerando as regras que seguem meramente orientativas  porque não será feita distinção entre bem em construção ou pronto:

a) bem: uma mercadoria será considerada “bem” quando possua todas as condições necessárias para ser utilizada nas atividades operacionais do estabelecimento. Incluem-se no conceito de bem:

a.1) o bem construído no estabelecimento do contribuinte;

a.2) a parte de um bem móvel principal que possua todas as condições necessárias para ser utilizada nas atividades operacionais do estabelecimento, tendo em vista que essa parte possui vida útil diferenciada;

a.3) a parte de um bem principal móvel que será utilizada exclusivamente como sobressalente, desde que a parte a ser substituída tenha sido imobilizada individualmente;

a.4) a parte de um bem principal móvel, que será agregada a este, desde que essa parte melhore as condições e amplie a vida útil econômica originalmente estimada para o referido bem;

a.5) a utilização de uma mercadoria originada do Estoque do Ativo Circulante, tendo em vista que normalmente é destinada à revenda ou ao consumo na produção ou ao uso ou ao consumo, mas que será agregada ao imobilizado.

b) componente: uma mercadoria será considerada “componente” quando fizer parte de um bem móvel que estiver sendo construído no estabelecimento do contribuinte.

Campo 04  ( DESCR_ITEM  )    Descrição do bem ou componente (modelo, marca e outras características necessárias a sua individualização)

Campo 05  (COD_PRNC )  Informar o código do bem principal  ao qual o bem informado no campo 02 esteja vinculado. O código informado deverá existir no campo COD_IND_BEM de outro registro 0300. 

Campo 06  ( COD_CTA ) Preencher com a conta contábil de acordo com o Plano de Contas adotado pela empresa. A conta deve existir no campo COD_CTA do registro 0500 e ser conta do ativo (COD_NAT_CC ).

Campo 07   (NR_PARC)  preencher com o número total de parcelas a serem apropriadas, que será 48 quando o período de apuração do imposto for mensal e 144 quando a apuração do imposto for decendial.

REGISTRO 0305 – INFORMAÇÃO SOBRE A UTILIZAÇÃO DO BEM

Este registro tem o objetivo de prestar informações sobre a utilização do bem.

	Nº
	Campo
	Descrição
	Tipo
	Tam
	Dec
	Obrig

	01
	REG
	Texto fixo contendo "0305"
	C
	004*
	-
	O

	02
	COD_CTA_DEPR
	Código da conta analítica de contabilização da depreciação acumulada do bem (campo 06 do Registro 0500)
	C
	060
	-
	O

	03
	DT_DEPR_INI
	Data de início de depreciação do bem
	N
	008*
	-
	O

	04
	COD_CCUS
	Código do centro de custo onde está localizado o bem (campo 03 do Registro 0600)
	C
	060
	-
	O

	05
	VIDA_UTIL
	Vida útil estimada do bem, em número de meses
	N
	-
	-
	O


Ocorrência – 1:1

Registro obrigatório quando o conteúdo do campo IDENT_MERC do Registro 0300 for igual a “1”.

Regras de preenchimento:

Campo 03 - Informar a data no formato “ddmmaaaa”, sem utilizar caracteres especiais de separação.

Campo 04 – Informar o código de centro de custos da localização do bem. Caso o contribuinte não adote centros de custos deverá informar um dos seguintes códigos, conforme sua atividade econômica:

a) comercial ou de serviços – “01” se o bem for da área operacional ou “02” se for da área administrativa;

b) industrial – “01” se o bem for da área produtiva, “02” se for do apoio à produção e “03” se for da área administrativa.

O código deve existir no campo COD_CTA do Registro 0500.

BLOCO G – CONTROLE DO CRÉDITO DE ICMS DO ATIVO PERMANENTE – CIAP – modelos “C” e “D” 

REGISTRO G001: ABERTURA DO BLOCO G : 

Este registro identificará a abertura do Bloco G, indicando se há registros de informações no bloco. 

	Nº 
	Campo 
	Descrição 
	Tipo 
	Tam 
	Dec 
	Obrig

	01 
	REG 
	Texto fixo contendo "G001" 
	C 
	004* 
	- 
	

	02 
	IND_MOV 
	Indicador de movimento: 

0- Bloco com dados informados; 

1- Bloco sem dados informados 
	C 
	001* 
	- 
	


Ocorrência - um (por arquivo)

Regras de preenchimento:

Campo 02 - Preencher com o código “0” ou “1”. Se for informado o código “0” (zero), deve ser informado pelo menos um registro além dos de abertura e de encerramento do Bloco. Se o código informado for “1” (um), devem ser informados apenas os registros de abertura e de encerramento do bloco.

REGISTRO G110 – ICMS – ATIVO PERMANENTE – CIAP

Este registro tem o objetivo de informar a parcela de ICMS a ser apropriada no Registro de Apuração do ICMS como crédito originado das entradas de bens para o ativo permanente.

	Nº 
	Campo 
	Descrição 
	Tipo 
	Tam 
	Dec 
	Obrig

	01 
	REG 
	Texto fixo contendo "G110" 
	C 
	004* 
	- 
	

	02 
	DT_INI 
	Data inicial a que a apuração se refere 
	N 
	008* 
	- 
	

	03 
	DT_FIN 
	Data final a que a apuração se refere 
	N 
	008* 
	- 
	

	04
	MOD_CIAP
	Modelo de CIAP adotado: “C” ou “D”
	C
	001*
	-
	

	05
	SALDO_IN_ICMS
	Saldo inicial de ICMS do CIAP, composto por ICMS de bens que entraram anteriormente ao período de apuração (Modelo C)
	N
	- 
	02
	

	06
	SALDO_FN_ICMS 
	Saldo final de ICMS do CIAP, utilizado como base de cálculo do ICMS apropriado no período de apuração (Modelo C)
	N 
	- 
	02 
	

	07
	SOM_PARC
	Somatório das parcelas de ICMS passível de apropriação de cada bem – campo 10 do G125 (Modelo D)
	N
	-
	02
	

	08
	VL_TRIB_EXP
	Valor do somatório das saídas tributadas e saídas para exportação
	N
	-
	02
	

	09
	VL_TOTAL
	Valor total de saídas
	N
	-
	02
	

	10 
	PER_SAI_TRIB 
	Participação percentual do valor do somatório das saídas tributadas e saídas para exportação no valor total de saídas
	N 
	- 
	04 
	

	11 
	ICMS_APROP 
	Parcela de ICMS a ser apropriada no Registro de Apuração do ICMS.
	N 
	- 
	02 
	


Nível hierárquico – 2  /  Ocorrência – um (por período de apuração)

Regras de preenchimento:

Campos 02 – Informar a data inicial do período de apuração, no formato “ddmmaaaa”, sem utilizar caracteres especiais de separação. Esta data deve coincidir com a data inicial de um Registro E100  ( apuração  ).

Campos 03 – Informar a data final do período de apuração, no formato “ddmmaaaa”, sem utilizar caracteres especiais de separação. Esta data deve coincidir com a data final de um Registro E100.

Campo 04 – Informar “D”.

Campo 05 - Informar o campo vazio “||”.

Campo 06 - Informar o campo vazio “||”. 

Campo 07 – Informar o somatório dos valores do campo VL_PARC_PASS do Registro G125.

Campo 08 – Informar o valor total das saídas e prestações tributadas, inclusive as equiparadas às tributadas nos termos da legislação, ocorridas no período de apuração

Campo 09 – Informar o valor total das saídas e prestações ocorridas no período de apuração.

Campo 10 – Informar o valor da divisão do campo VL_TRIB_EXP pelo campo VL_TOTAL, multiplicado por 100.

Campo 11 – Informar o somatório dos valores  do campo VL_PARC_APROP dos Registros G125. O conteúdo deste campo deverá ser informado em um Registro E111 com o código de ajuste próprio para ser creditado na apuração do ICMS.

REGISTRO G125 – MOVIMENTAÇÃO DE BEM OU COMPONENTE DO ATIVO IMOBILIZADO

Este registro tem o objetivo de informar as movimentações de bens e a apropriação de créditos do Ativo Imobilizado.

	Nº 
	Campo 
	Descrição 
	Tipo 
	Tam 
	Dec 
	Obrig

	01 
	REG 
	Texto fixo contendo "G125" 
	C 
	004* 
	- 
	

	02
	COD_IND_BEM
	Código individualizado do bem ou componente adotado no controle patrimonial do estabelecimento informante
	C
	015
	-
	

	03
	DT_MOV 
	Data da movimentação ou do saldo inicial 
	N 
	008* 
	- 
	

	04 
	TIPO_MOV 
	Tipo de movimentação do bem ou componente: 

SI = Saldo inicial de bens imobilizados; 

IM = Imobilização de bem individual; 

IA = Imobilização em Andamento - Componente; 

CI = Conclusão de Imobilização em Andamento – Bem Resultante; 

MC = Imobilização oriunda do Ativo Circulante; 

BA = Baixa do Saldo de ICMS - Fim do período de apropriação; 

AT = Alienação ou Transferência; 

PE = Perecimento, Extravio ou Deterioração; 

OT = Outras Saídas do Imobilizado 
	C 
	002* 
	- 
	

	05
	VL_IMOB_ICMS_OP
	Valor do ICMS da Operação Própria na entrada do bem ou componente 
	N
	-
	02
	

	06
	VL_IMOB_ICMS_ST
	Valor do ICMS da Oper. por Sub. Tributária na entrada do bem ou componente
	N
	-
	02
	

	07
	VL_IMOB_ICMS_FRT
	Valor do ICMS sobre Frete do Conhecimento de Transporte na entrada do bem ou componente
	N
	-
	02
	

	08
	VL_IMOB_ICMS_DIF
	Valor do ICMS - Diferencial de Alíquota, conforme Doc. de Arrecadação, na entrada do bem ou componente
	N
	-
	02
	

	09
	NUM_PARC
	Número da parcela do ICMS 
	N
	003
	-
	

	10 
	VL_PARC_PASS
	Valor da parcela de ICMS passível de apropriação  - antes da aplicação da participação percentual do valor das saídas tributadas/exportação sobre as saídas totais (Modelo D)
	N
	-
	02
	

	11 
	VL_PARC_APROP
	Valor da parcela apropriada de ICMS (Modelo D). 
	N
	-
	02
	


Ocorrência - 1:N

Não podem ser informados dois ou mais registros com a mesma combinação de conteúdo nos campos COD_IND_BEM e TIPO_MOV.

Inclui-se no conceito de movimentação: 

a) entrada de bem;

b) saída de bem;

c) baixa de bem.

Regras de preenchimento:

Campo 02 – Informar o código do bem cadastrado no registro 0300.

Campo 03 - Informar a data, no formato “ddmmaaaa”, sem utilizar caracteres especiais de separação, considerando o tipo de movimentação do bem:

a) quando o valor no campo TIPO_MOV for igual a “SI”, a data deve ser igual à data inicial constante do campo DT_INI do Registro G110;

b) quando o valor no campo TIPO_MOV for igual a “IM”, “MC”, “BA”, “AT”, “PE” ou “OT”, a data deve estar compreendida no período de apuração constante dos campos DT_INI e DT_FIN do Registro G110.

Campo 04 – Informar um dos valores válidos [SI, IM, MC, BA, AT, PE, OT] considerando as regras abaixo:

1) os bens para os quais existam parcelas a serem apropriadas (Modelo “D”), bens estes que entraram em período anterior ao período de apuração, devem ser informados com o tipo de movimentação “SI”. A data de movimentação deve ser a data inicial do período de apuração;

2) a entrada de bem no CIAP oriunda de estoque do Ativo Circulante deverá ser informada com o tipo de movimentação “MC”;

3) a baixa pelo fim do período de apropriação deve ser informada no período de apuração imediatamente subseqüente à ocorrência. Será informado um registro com o tipo de movimentação igual a “BA”, com os campos NUM_PARC, VL_PARC_PASS e VL_PARC_APROP vazios (“||”). 

4) a saída de um bem deve ser informada no período de ocorrência do fato. Será informado um registro com o tipo de movimentação igual  a “AT”, “PE” ou “OT”, conforme o caso.

5) para o preenchimento dos campos VL_IMOB_ICMS_OP, VL_IMOB_ICMS_ST, VL_IMOB_ICMS_FRT, VL_IMOB_ICMS_DIF:

5.1 quando o tipo de movimentação for referente a uma entrada dos tipos “SI”, “IM”, “MC”, considerar-se-á o valor do  ICMS originado do documento fiscal; 

5.2 quando o tipo de movimentação for referente a uma saída do CIAP – “BA” ou “AT” ou “PE” ou “OT”, considerar-se-á o valor do ICMS como o valor de entrada do bem respectivo no CIAP;

6) quando o tipo de movimentação for igual a “SI”, “IM” ou “MC” devem ser    informados os campos NUM_PARC, VL_PARC_PASS e VL_PARC_APROP.

Campo 09 – Informar o número da parcela a ser apropriada. O valor informado não pode ser maior que o valor informado no campo NR_PARC do Registro 0300 do bem correspondente.

Campo 10 – Informar o valor do somatório dos campos VL_IMOB_ICMS_OP, VL_IMOB_ICMS_ST, VL_IMOB_ICMS_FRT, VL_IMOB_ICMS_DIF, dividido pelo valor informado no campo NR_PARC do Registro 0300 correspondente. 

Campo 11 – Informar o resultado da multiplicação do campo VL_PARC_PASS do Registro G125  pelo campo PER_SAI_TRIB do Registro G110, dividido por 100.
REGISTRO G130 – IDENTIFICAÇÃO DO DOCUMENTO FISCAL

Este registro tem o objetivo de identificar o documento fiscal que acobertou a entrada ou a saída do bem do CIAP.

	Nº
	Campo
	Descrição
	Tipo
	Tam
	Dec
	Obrig

	01
	REG
	Texto fixo contendo "G130"
	C
	004
	-
	

	02
	IND_EMIT
	Indicador do emitente do documento fiscal:

0- Emissão própria;

1- Terceiros
	C
	001*
	-
	

	03
	COD_PART
	Código do participante :

- do emitente do documento ou do remetente das mercadorias, no caso de entradas;

- do adquirente, no caso de saídas
	C
	060
	-
	

	04
	COD_MOD
	Código do modelo de documento fiscal, conforme tabela 4.1.1
	C
	002*
	-
	

	05
	SERIE
	Série do documento fiscal
	C
	003
	-
	

	06
	NUM_DOC
	Número de documento fiscal 
	N
	009
	-
	

	07
	CHV_NFE_CTE
	Chave do documento fiscal eletrônico
	N
	044*
	-
	

	08
	DT_DOC
	Data da emissão do documento fiscal
	N
	008*
	-
	


Ocorrência - 1:N

Não podem ser informados dois ou mais registros com a mesma combinação de conteúdo nos campos IND_EMIT, COD_PART, COD_MOD, SERIE, NUM_DOC, CHV_NFE_CTE   -  Registro obrigatório quando o campo TIPO_MOV do Registro G125 for igual a “SI”, “IM”, “MC”, “AT”, “PE” ou “OT”;

Regras de preenchimento:

Campo 08 – Informar a data no formato “ddmmaaaa”, sem utilizar caracteres especiais de separação.
REGISTRO G140 – IDENTIFICAÇÃO DO ITEM DO DOCUMENTO FISCAL

Este registro tem o objetivo de identificar o item do documento fiscal informado no Registro G130.

	Nº
	Campo
	Descrição
	Tipo
	Tam
	Dec
	Obrig

	01
	REG
	Texto fixo contendo "G140"
	C
	004
	-
	

	02
	NUM_ITEM
	Número seqüencial do item no documento fiscal
	N
	003
	-
	

	03
	COD_ITEM
	Código correspondente do bem no documento fiscal 
	C
	060
	-
	


Ocorrência - 1:N

Não podem ser informados dois ou mais registros com o mesmo valor no campo COD_ITEM. 

Regras de preenchimento:

Campo 03 – Preencher com o código do bem, o qual deve existir em um Registro 0200. 

REGISTRO G990: ENCERRAMENTO DO BLOCO G 

Este registro destina-se a identificar o encerramento do Bloco G e a informar a quantidade de linhas (registros) existentes no bloco.

Regra de preenchimento:

Campo 02 - Informar a quantidade de linhas (registros) existentes no bloco, considerando também os próprios registros de abertura e encerramento do bloco.

Estas orientações são  de extrema importancia para que se entenda  o preenchimento dos campos no lançamento das fichas ciap no sistema EFPH.
